
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 8.810, DE 2017 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 689/2015 
Ofício nº 1076/17 (SF) 
 
Confere ao Município de Florianópolis (SC) o título de Capital Nacional da 
Inovação Tecnológica. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 683/19 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 9/7/19 para inclusão de apensado. 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8810/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É conferido ao Município de Florianópolis (SC) o título de Capital 

Nacional da Inovação Tecnológica.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 5 de outubro de 2017. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

 

PROJETO DE LEI N.º 683, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 508/2019 (SF) 
 
Confere ao Município de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, o 
título de Capital Nacional da Nano Tecnologia e Novos Materiais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8810/2017. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É conferido ao Município de Florianópolis, no Estado de Santa 

Catarina, o título de Capital Nacional da Nano Tecnologia e Novos Materiais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 1º de julho de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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